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1 - As taxas do imposto são as seguintes: 

a) Para as importações, transmissões de bens e prestações de serviços constantes da lista I anexa a 
este diploma, a taxa de 6%; 

b) Para as importações, transmissões de bens e prestações de serviços constantes da lista II anexa a 
este diploma, a taxa de 13%; 

c) Para as restantes importações, transmissões de bens e prestações de serviços, a taxa de 
23%. (Redação da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro)   

2 - Estão sujeitas à taxa a que se refere a alínea a) do n.º 1 as importações e transmissões de 
objectos de arte previstas em legislação especial. 

3 - As Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira podem, nos 
termos previstos na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 
2/2013, de 2 de setembro, fixar taxas diminuídas do IVA aplicáveis às transmissões de bens e 
prestações de serviços que se considerem efetuadas nas regiões autónomas e às importações cujo 
desembaraço alfandegário tenha lugar nessas mesmas regiões. (Redação da Lei n.º 12/2022, de 27 
de junho) 

4 - Nas transmissões de bens constituídos pelo agrupamento de várias mercadorias, formando um 
produto comercial distinto, aplicam-se as seguintes taxas: 

a) Quando as mercadorias que compõem a unidade de venda não sofram alterações da sua 
natureza nem percam a sua individualidade, a taxa aplicável ao valor global das mercadorias é a 
que lhes corresponder ou, se lhes couberem taxas diferentes, a mais elevada; 

b) Quando as mercadorias que compõem a unidade de venda sofram alterações da sua natureza e 
qualidade ou percam a sua individualidade, a taxa aplicável ao conjunto é a que, como tal, lhe 
corresponder. (Redação da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro) 

5 - Nas prestações de serviços respeitantes a contratos de locação financeira, o imposto é aplicado 
com a mesma taxa que seria aplicável no caso de transmissão dos bens dados em locação 
financeira. 

6 - A taxa aplicável às prestações de serviços a que se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º é a 
mesma que seria aplicável no caso de transmissão de bens obtidos após a execução da empreitada. 

7 - Sem prejuízo do disposto na verba 2.1. da Lista I anexa ao presente Código, às prestações de 
serviços por via eletrónica, nomeadamente as descritas no anexo D, aplica-se a taxa referida na 
alínea c) do n.º 1. (Redação da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro) 

8 - Às importações de bens a que seja aplicável o regime de declaração e pagamento do IVA 
referido nos n.os 10 e 11 do artigo 28.º, bem como, quando não isentas ao abrigo do artigo 13.º ou 



de outros diplomas, às importações de mercadorias que sejam objeto de pequenas remessas 
enviadas a particulares ou que sejam contidas nas bagagens pessoais dos viajantes, sujeitas ao 
direito aduaneiro forfetário previsto nas disposições preliminares da Pauta Aduaneira Comum, 
aplica-se a taxa referida na alínea c) do n.º 1, independentemente da sua natureza.(Redação da Lei 
n.º 47/2020, de 24 de agosto) 

9 - A taxa aplicável é a que vigora no momento em que o imposto se torna exigível. 

  
 
 

 LISTA I   
  

BENS E SERVIÇOS SUJEITOS A TAXA REDUZIDA  
1 - Produtos alimentares: 
1.1 - Cereais e preparados à base de cereais: 

1.1.1 - Cereais; 

1.1.2 - Arroz (em película, branqueado, polido, glaciado, estufado, convertido em trincas); 

1.1.3 - Farinhas, incluindo as lácteas e não lácteas; 

1.1.4 - Massas alimentícias e pastas secas similares, excluindo-se as massas recheadas; 

1.1.5 - Pão; (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 

1.1.6 - Seitan, tofu, tempeh e soja texturizada. (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 

1.2 - Carnes e miudezas comestíveis, frescas ou congeladas de: 

1.2.1 - Espécie bovina; 

1.2.2 - Espécie suína; 

1.2.3 - Espécie ovina e caprina; 

1.2.4 - Espécie equídea; 

1.2.5 - Aves de capoeira; 

1.2.6 - Coelhos domésticos. 

1.3 - Peixes e moluscos: 

1.3.1 - Peixe fresco (vivo ou morto), refrigerado, congelado, seco, salgado ou em salmoura, com 
exclusão do peixe fumado, do espadarte, do esturjão e do salmão, quando secos, salgados ou em 
conserva e preparados de ovas (caviar); 

1.3.2 - Conservas à base de peixes e moluscos (inteiros, em filetes ou pedaços, em água, azeite, 
óleo ou outros molhos, em caldeirada, escabeche, recheadas e similares, em qualquer 
embalagem), com teor de peixe ou molusco superior a 50 %, com exceção do peixe fumado, do 
espadarte e do esturjão, quando secos, salgados ou em conserva e preparados de ovas 
(caviar). (Redação da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro) 

1.3.3 - Moluscos, ainda que secos ou congelados. (Redação da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro) 

1.4 - Leite e lacticínios, ovos de aves: 

1.4.1 - Leite em natureza, concentrado, esterilizado, evaporado, pasteurizado, ultrapasteurizado, 
condensado, fermentado, em blocos, em pó ou granulado e natas; 



1.4.2 - Leites dietéticos; 

1.4.3 - Manteiga, margarina e creme vegetal para barrar obtido a partir de gorduras de origem 
vegetal, com ou sem adição de outros produtos. (Redação da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de 
dezembro) 

1.4.4 - Queijos; 

1.4.5 - Iogurtes, incluindo os iogurtes pasteurizados; 

1.4.6 - Ovos de aves, frescos, secos ou conservados; 

1.4.7 - Leites chocolatados, aromatizados, vitaminados ou enriquecidos; 

1.4.8 - (Revogada pelo n.º 2 do artigo 123.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro)  Bebidas e 
sobremesas lácteas; 

1.4.9 - Bebidas e iogurtes de base vegetal, sem leite e laticínios, produzidos à base de frutos secos, 
cereais, preparados à base de cereais, frutas, legumes ou produtos hortícolas. (Redação da Lei n.º 
24-D/2022, de 30 de dezembro) 

1.5 - Gorduras e óleos gordos: 

1.5.1 - Azeite; 

1.5.2 - Banha e outras gorduras de porco. 

1.6 - Frutas, legumes e produtos hortícolas:  (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 

1.6.1 - Legumes e produtos hortícolas, frescos ou refrigerados, secos ou desidratados; 

1.6.2 - Legumes e produtos hortícolas congelados, ainda que previamente cozidos; 

1.6.3 - Legumes de vagem secos, em grão, ainda que em película, ou partidos; 

1.6.4 - Frutas, no estado natural ou desidratadas, e castanhas e frutos vermelhos congelados. 
(Redação da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro) 

1.6.5. - Algas vivas, frescas ou secas. (Aditada pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro) 

1.7 - Água, com excepção das águas de nascente, minerais, medicinais e de mesa, águas 
gaseificadas ou adicionadas de gás carbónico ou de outras substâncias.  (Redação dada pelo artigo 
120.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro) 
1.7.1 - (Revogada pelo n.º 2 do artigo 123.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro)  Águas, com 
excepção das águas adicionadas de outras substâncias; 
1.7.2 - (Revogada pelo n.º 2 do artigo 123.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro)  Águas de 
nascente e águas minerais, ainda que reforçadas ou adicionadas de gás carbónico, sem adição de 
outras substâncias. 

1.8 - Mel de abelhas e mel de cana tradicional. (Redação da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro) 

1.9 - Sal (cloreto de sódio): 

1.9.1 - Sal-gema; 

1.9.2 - Sal marinho. 

1.10 - (Revogada pelo n.º 2 do artigo 123.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro)  Batata fresca 
descascada, inteira ou cortada, pré-frita, refrigerada, congelada, seca ou desidratada, ainda que em 
puré ou preparada por meio de cozedura ou fritura. 

1.11 - Sumos e néctares de frutos e de algas ou de produtos hortícolas e bebidas de cereais, 
amêndoa, caju e avelã sem teor alcoólico. (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 
 



1.12 - Produtos dietéticos destinados à nutrição entérica e produtos sem glúten para doentes 
celíacos. 

1.13 - Produtos semelhantes a queijos, sem leite e laticínios, produzidos à base de frutos secos, 
cereais, preparados à base de cereais, frutas, legumes ou produtos hortícolas. (Aditada pela Lei n.º 
12/2022, de 27 de junho; o aditamento produz efeitos a partir de 1 de julho de 2022.)  

2 - Outros: 

2.1 - Livros, jornais, revistas de informação geral e outras publicações periódicas que se ocupem 
predominantemente de matérias de caráter científico, educativo, literário, artístico, cultural, 
recreativo ou desportivo, em todos os suportes físicos ou por via eletrónica, ou em ambos, com 
exceção das publicações que consistam total ou predominantemente em conteúdos vídeo ou 
música. Excetuam-se igualmente as publicações ou livros de caráter obsceno ou pornográfico, 
como tal considerados na legislação sobre a matéria, e as obras encadernadas em peles, tecidos de 
seda, ou semelhante. (Redação da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro)   

2.2 - Contribuição para o áudio-visual cobrada para financiamento do serviço público de 
radiodifusão e de televisão. 

2.3 - Papel de jornal, referido na subposição 48.01 do sistema harmonizado. 

2.4 - (Revogada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro)  Livros, folhetos e outras publicações 
não periódicas de natureza cultural, educativa, recreativa e desportiva, brochados ou 
encadernados. 

Exceptuam-se: 

a) Cadernetas destinadas a coleccionar cromos, decalcomanias, estampas ou gravuras; 

b) Livros e folhetos de carácter pornográfico ou obsceno; 

c) Obras encadernadas em peles, tecidos de seda ou semelhante; 

d) Calendários, horários, agendas e cadernos de escrita; 

e) Folhetos ou cartazes promocionais ou publicitários, incluindo os turísticos, e roteiros ou mapas 
de estradas e de localidades; 

f) Postais ilustrados. 

2.5 - Produtos farmacêuticos e similares e respectivas substâncias activas a seguir indicados: 

a) Medicamentos, especialidades farmacêuticas e outros produtos farmacêuticos destinados 
exclusivamente a fins terapêuticos e profilácticos; 

b) Preservativos; 

c) Pastas, gazes, algodão hidrófilo, tiras e pensos adesivos e outros suportes análogos, mesmo 
impregnados ou revestidos de quaisquer substâncias, para usos higiénicos, medicinais ou 
cirúrgicos; 

d) Plantas, raízes e tubérculos medicinais no estado natural; 

e) Medidores e tiras de glicemia, de glicosúria e acetonúria, outros dispositivos para medição 
análogos, agulhas, seringas e canetas para administração de insulina, utilizados na prevenção e 
tratamento da Diabetes mellitus. (Redação da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro) 

f) Produtos de higiene menstrual. (Redação da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho) 
 
Compreendem-se nesta verba os resguardos e fraldas. 



2.6 - Aparelhos ortopédicos, cintas médico-cirúrgicas e meias medicinais, cadeiras de rodas e 
veículos semelhantes, acionados manualmente ou por motor, para deficientes, aparelhos, 
artefactos e demais material de prótese ou compensação destinados a substituir, no todo ou em 
parte, qualquer membro ou órgão do corpo humano ou a tratamento de fraturas e as lentes para 
correção de vista, bem como calçado ortopédico, desde que prescrito por receita médica, nos 
termos regulamentados pelo Governo. (Redação da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro)   

2.7 - As prestações de serviços médicos e sanitários e operações com elas estreitamente conexas 
feitas por estabelecimentos hospitalares, clínicas, dispensários e similares, que tenham renunciado 
à isenção, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º do Código do IVA. (Redação da Lei n.º 82-
B/2014, de 31 de dezembro) 

2.8 - Soutiens, fatos de banho ou outras peças de vestuário de uso medicinal, constituídas por 
bolsas interiores, destinadas à colocação de próteses utilizadas por mastectomizadas, bem como 
próteses capilares destinadas a doentes oncológicos, desde que prescritas por receita 
médica. (Redação da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro) 

2.9 - Utensílios e quaisquer aparelhos ou objectos especificamente concebidos para utilização por 
pessoas com deficiência, desde que constem de uma lista aprovada por despacho conjunto dos 
Ministros das Finanças, da Solidariedade e Segurança Social e da Saúde. 

2.10 - Utensílios e outros equipamentos exclusiva ou principalmente destinados a operações de 
socorro e salvamento adquiridos por associações humanitárias e corpos de bombeiros, bem como 
pelo Instituto de Socorros a Náufragos, pelo SANAS - Corpo Voluntário de Salvadores Náuticos e 
pelo Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (Redação da Lei n.º 2/2020, de 31 de março) 

2.11 - Prestações de serviços, efectuadas no exercício das profissões de jurisconsulto, advogado e 
solicitador a desempregados e trabalhadores no âmbito de processos judiciais de natureza laboral 
e a pessoas que beneficiem de assistência judiciária. (Redação da Lei n.º55-A/2010, de 31 de 
dezembro)  

2.12 - (Revogada pela Lei n.º 51-A/2011, de 30 de setembro)  Electricidade. 

2.13 - (Revogada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro) Utensílios e outros equipamentos 
exclusiva ou principalmente destinados ao combate e detecção de incêndios. 

2.14 - Transporte de passageiros, incluindo aluguer de veículos com condutor. Compreende-se 
nesta verba o serviço de transporte e o suplemento de preço exigido pelas bagagens e reservas de 
lugar, bem como o transporte de pessoas no âmbito de atividades marítimo-turísticas. (Redação da 
Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro) 

Compreende-se nesta verba o serviço de transporte e o suplemento de preço exigido pelas 
bagagens e reservas de lugar. 

2.15 - (Revogada pelo n.º 2 do artigo 123.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro)  Espectáculos, 
provas e manifestações desportivas e outros divertimentos públicos. Exceptuam-se:  
 
a) Os espectáculos de carácter pornográfico ou obsceno, como tal considerados na legislação sobre 
a matéria; 

b) As prestações de serviços que consistam em proporcionar a utilização de jogos mecânicos e 
electrónicos em estabelecimentos abertos ao público, máquinas, flippers, máquinas para jogos de 
fortuna e azar, jogos de tiro eléctricos, jogos de vídeo, com excepção dos jogos reconhecidos como 
desportivos. 

2.16 - (Revogada pela Lei n.º 51-A/2011, de 30 de setembro)  Gás natural. 

2.17 - Alojamento em estabelecimentos do tipo hoteleiro. A taxa reduzida aplica-se exclusivamente 
ao preço do alojamento, incluindo o pequeno-almoço, se não for objecto de facturação separada, 



sendo equivalente a metade do preço da pensão completa e a três quartos do preço da meia 
pensão. 

2.18 - As empreitadas de construção ou reabilitação de imóveis de habitações económicas, habitações 
de custos controlados ou habitações para arrendamento acessível nos termos definidos em portaria do 
membro do Governo responsável pela área da habitação, independentemente do promotor, desde que 
pelo menos 700/1000 dos prédios em propriedade horizontal ou a totalidade dos prédios em 
propriedade total ou frações autónomas sejam afetos a um dos referidos fins e certificadas pelo IHRU, I. 
P., ou, quando promovidas na Região Autónoma da Madeira ou na Região Autónoma dos Açores, pela 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, ou pela Direção Regional da Habitação dos 
Açores, respetivamente. (Redação da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro) 

2.19 - As empreitadas de bens imóveis em que são donos da obra autarquias locais, empresas 
municipais cujo objecto consista na reabilitação e gestão urbanas detidas integralmente por 
organismos públicos, associações de municípios, empresas públicas responsáveis pela rede pública 
de escolas secundárias ou associações e corporações de bombeiros, desde que, em qualquer caso, 
as referidas obras sejam directamente contratadas com o empreiteiro. (Redação da Lei n.º 
56/2023, de 06 de outubro) 

2.20 - Locação de áreas reservadas em parques de campismo e caravanismo, incluindo os serviços 
com ela estreitamente ligados. 

2.21 - Portagens nas travessias rodoviárias do Tejo, em Lisboa. 

2.22 - Prestações de serviços relacionadas com a limpeza das vias públicas, bem como a recolha, 
armazenamento, transporte, valorização e eliminação de resíduos. 

2.23 - As empreitadas de reabilitação de edifícios e as empreitadas de construção ou reabilitação de 

equipamentos de utilização coletiva de natureza pública, localizados em áreas de reabilitação urbana 
(áreas críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades de 
reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito de operações de 
requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. (Redação da Lei n.º 56/2023, de 06 de 
outubro. Contudo, a verba 2.23 da lista i anexa ao CIVA, na redação introduzida pela presente lei, não é aplicável aos seguintes 

casos: a) Pedidos de licenciamento, de comunicação prévia ou pedido de informação prévia respeitantes a operações urbanísticas 
submetidos junto da câmara municipal territorialmente competente antes da data da entrada em vigor da presente lei; b) Pedidos 
de licenciamento ou de comunicação prévia submetidas junto da câmara municipal territorialmente competente após a entrada 

em vigor da presente lei, desde que submetidas ao abrigo de uma informação prévia favorável em vigor). 

2.24 - As empreitadas de reabilitação de imóveis que, independentemente da localização, sejam 
contratadas diretamente para o Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado pela sua sociedade 
gestora, pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, IP (IHRU, IP), pelo Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM (IHM), ou pela Direção Regional de Habitação dos Açores, bem 
como as que sejam realizadas no âmbito de regimes especiais de apoio financeiro ou fiscal à 
reabilitação de edifícios ou ao abrigo de programas apoiados financeiramente pelo IHRU, IP, pelo 
IHM ou pela Direção Regional de Habitação dos Açores. (Redação da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de 
dezembro) 

2.25 - As empreitadas de construção de imóveis e os contratos de prestações de serviços com ela 
conexas cujos promotores sejam cooperativas de habitação e construção, incluindo as realizadas 
pelas uniões de cooperativas de habitação e construção económica às cooperativas suas associadas 
no âmbito do exercício das suas atividades estatutárias, desde que as habitações se integrem no 
âmbito da política social de habitação, designadamente quando respeitem o conceito e os 
parâmetros de habitação de custos controlados, majorados em 20 %, desde que certificadas pelo 
IHRU, I. P., ou, quando promovidas na Região Autónoma da Madeira ou na Região Autónoma dos 
Açores, pelo IHM ou pela Direção Regional de Habitação dos Açores, respetivamente. (Redação 
da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro) 



2.26 - As empreitadas de conservação, reparação e beneficiação dos prédios ou parte dos prédios 
urbanos habitacionais, propriedade de cooperativas de habitação e construção cedidos aos seus 
membros em regime de propriedade colectiva, qualquer que seja a respectiva modalidade. 

2.27 - As empreitadas de beneficiação, remodelação, renovação, restauro, reparação ou 
conservação de imóveis ou partes autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos 
trabalhos de limpeza, de manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis 
que abranjam a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos 
de ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. 

A taxa reduzida não abrange os materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 
% do valor global da prestação de serviços. 

2.28 - As prestações de serviços de assistência domiciliária a crianças, idosos, toxicodependentes, 
doentes ou deficientes, bem como as prestações de serviços de teleassistência a idosos e a doentes 
crónicos, prestados ao utente final ou a entidades públicas ou privadas. (Redação da Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março) 

2.29- Cadeiras e assentos próprios para o transporte de crianças em veículos automóveis, bem 
como outros equipamentos de retenção para o mesmo fim. (Aditada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de dezembro) 

2.30 - Prestações de serviços de locação, manutenção ou reparação de próteses, equipamentos, 
aparelhos, artefactos e outros bens referidos nas verbas 2.6, 2.8 e 2.9. (Redação da Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro) 

2.31 - Aquisição e reparação de velocípedes. (Redação da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro) 

2.32 - Entradas em espetáculos de canto, dança, música, teatro, cinema, circo, entradas em 
exposições, entradas em jardins zoológicos, botânicos e aquários públicos, desde que não 
beneficiem da isenção prevista no n.º 13 do artigo 9.º do Código do IVA, excetuando-se as entradas 
em espetáculos de caráter pornográfico ou obsceno, como tal considerados na legislação sobre a 
matéria. (Redação da Lei n.º 2/2020, de 31 de março) 

2.33 - Componente fixa das tarifas de acesso às redes nos fornecimentos de eletricidade, 
correspondentes a uma potência contratada que não ultrapasse 3,45 kVA, e nos fornecimentos de 
gás natural, correspondentes a consumos em baixa pressão que não ultrapassem os 10.000 m3 
anuais. (Aditada pelo Decreto- Lei n.º 60/2019, de 13 de maio) 

2.34 - As prestações de serviços que consistam em proporcionar a visita, guiada ou não, a edifícios 
classificados de interesse nacional, público ou municipal e a museus que cumpram os requisitos 
previstos no artigo 3.º da Lei n.º 47/2004'>Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto, com exclusão dos fins 
lucrativos, e que não beneficiem da isenção prevista no n.º 13 do artigo 9.º do Código do 
IVA. (Aditada pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março) 

2.35 - Águas residuais tratadas. (Aditada pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março) 

2.36 - As prestações de serviços de reparações de aparelhos domésticos. (Aditada pela Lei n.º 
12/2022, de 27 de junho; o aditamento produz efeitos a partir de 1 de julho de 2022.) 
 
2.37 - Entrega e instalação de painéis solares térmicos e fotovoltaicos. (Aditada pela Lei n.º 
12/2022, de 27 de junho; o aditamento produz efeitos a partir de 1 de julho de 2022, cessando a 
vigência desta verba em 30 de junho de 2025.) 
 
  
2.38 - Fornecimento de eletricidade para consumo, com exclusão das suas componentes fixas, 
relativamente a uma potência contratada que não ultrapasse 6,90 kVA, na parte que não exceda: 
a) 100 kWh por período de 30 dias; 



b) 150 kWh por período de 30 dias, quando adquirida para consumo de famílias numerosas, 
considerando-se como tais os agregados familiares constituídos por cinco ou mais pessoas. 
As regras a que deve obedecer a aplicação da verba, nomeadamente no que respeita à eletricidade 
adquirida para consumo de famílias numerosas, ao seu apuramento em tarifas multi-horárias ou à 
definição das regras aplicáveis ao cálculo da proporção dos limites a que se referem as alíneas a) e 
b) para os casos em que se verifiquem períodos inferiores ou superiores a 30 dias, são 
determinadas por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
energia. (Aditada pela Lei n.º 19/2022, de 21 de outubro; o aditamento produz efeitos entre 1 de 
outubro de 2022 e 31 de dezembro de 2023) 
  
2.39 - Acesso à transmissão em direto de espetáculos e eventos de teatros, feiras, parques de 
diversões, concertos, museus, cinemas ou outros similares. (Aditada pela Lei n.º 24-D/2022, de 
30 de dezembro) 
 
  
2.40 - Fornecimento e instalação de aquecedores de ambiente local a biomassa sólida com 
potência calorífica nominal não superior a 50 kW e caldeiras a biomassa sólida com uma potência 
calorífica nominal não superior a 500 kW, incluindo as integradas em sistemas mistos compostos 
por uma caldeira a combustível sólido, aquecedores complementares, dispositivos de controlo da 
temperatura e dispositivos solares, aos quais tenha sido atribuída uma etiqueta energética da 
União Europeia de uma das duas classes de eficiência energética mais elevadas e que cumpram os 
valores de referência indicativos previstos nos respetivos requisitos específicos de conceção 
ecológica. (Aditada pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro - Pela Declaração de Retificação n.º 
7/2023, de 15 de fevereiro - As verbas 2.40 e 2.41 da lista i anexa ao Código do IVA, na redação 
introduzida pela presente lei, cessam a sua vigência em 30 de junho de 2025.) 
 
  
2.41 - Péletes e briquetes produzidos a partir de biomassa. (Aditada pela Lei n.º 24-D/2022, de 
30 de dezembro - Pela Declaração de Retificação n.º 7/2023, de 15 de fevereiro - As verbas 2.40 e 
2.41 da lista i anexa ao Código do IVA, na redação introduzida pela presente lei, cessam a sua 
vigência em 30 de junho de 2025.) 
 
  
3 - Bens utilizados normalmente no âmbito das atividades de produção agrícola e 
aquícola:  (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 

3.1 - Adubos, fertilizantes e correctivos de solos. 

3.2 - Animais vivos, exclusiva ou principalmente destinados ao trabalho agrícola, ao abate ou à 
reprodução. 

3.3 - Farinhas, cereais e sementes, incluindo misturas, resíduos e desperdícios das indústrias 
alimentares e quaisquer outros produtos próprios para alimentação de gado, de aves e outros 
animais, referenciados no Codex Alimentarius, independentemente da raça e funcionalidade em 
vida, incluindo os peixes de viveiro, destinados à alimentação humana. (Redação da Lei n.º 82-
B/2014, de 31 de dezembro) 

3.4 - Produtos fitofarmacêuticos. 

3.5 - Sementes, bolbos e propágulos. 

3.6 - Forragens e palha. 

3.7 - Plantas vivas de espécies florestais, frutíferas e algas.  (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março) 

3.8 - Bagaço de azeitona e de outras sementes oleaginosas, grainha e folhelho de uvas. 



3.9 - Sulfato cúprico, sulfato férrico e sulfato duplo de cobre e de ferro. 

3.10 - Enxofre sublimado. 

3.11 - (Revogada pelo n.º 2 do artigo 123.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro). 

4 - Prestações de serviços normalmente utilizados no âmbito das atividades de produção agrícola e 
aquícola listados na verba 5:  (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 

4.1 - Prestações de serviços de limpeza e de intervenção cultural nos povoamentos e habitats, 
realizadas no âmbito da agricultura, da gestão da floresta e da prevenção de incêndios. (Redação 
da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro) . 

4.2 - Prestações de serviços que contribuem para a produção agrícola e aquícola, designadamente 
as seguintes:  (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 

a) As operações de sementeira, plantio, colheita, debulha, enfardação, ceifa, recolha e transporte; 

b) As operações de embalagem e de acondicionamento, tais como a secagem, limpeza, trituração, 
desinfeção e ensilagem de produtos agrícolas; 

c) O armazenamento de produtos agrícolas; 

d) A guarda, criação e engorda de animais; 

e) A locação, para fins agrícolas, dos meios normalmente utilizados nas explorações agrícolas e 
silvícolas; 

f) A assistência técnica; 

g) A destruição de plantas e animais nocivos e o tratamento de plantas e de terrenos por 
pulverização; 

h) A exploração de instalações de irrigação e de drenagem; 

i) A poda de árvores, corte de madeira e outras operações silvícolas. 

5 - As transmissões de bens e prestações de serviços efetuadas no âmbito das seguintes atividades 
de produção agrícola: (Redação da Lei n.º 83-C/2013 , de 31 de dezembro) 

5.1 - Cultura propriamente dita: 

5.1.1 - Agricultura em geral, incluindo a viticultura; 

5.1.2 - Fruticultura (incluindo a oleicultura) e horticultura floral e ornamental, mesmo em estufas; 

5.1.3 - Produção de cogumelos, de especiarias, de sementes e de material de propagação 
vegetativa; exploração de viveiros. (Redação da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro) 

5.2 - Criação de animais conexa com a exploração do solo ou em que este tenha caráter essencial: 

5.2.1 - Criação de animais; 

5.2.2 - Avicultura; 

5.2.3 - Cunicultura; 

5.2.4 - Sericicultura; 

5.2.5 - Helicicultura; 

5.2.6 - Culturas aquícolas e piscícolas; 

5.2.7 - Canicultura; 

5.2.8 - (Revogada pela Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março) 



5.2.9 - Criação de animais para experiências de laboratório.  (Redação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de 
março) 

5.3 - Apicultura. 

5.4 - Silvicultura. 

5.5 - São igualmente consideradas atividades de produção agrícola as atividades de transformação 
efetuadas por um produtor agrícola sobre os produtos provenientes, essencialmente, da respetiva 
produção agrícola com os meios normalmente utilizados nas explorações agrícolas e silvícolas. 
 
(*Nota - As verbas 4.2 e 5 foram aditadas pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro) 

 


